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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORRINHA/SP 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024 
 

JULGAMENTO DOS RECURSOS 
 
PORTUGUÊS 
Função: Cuidador Educacional, Professor Substituto de Educação Básica I, 
Professor Substituto de Educação Básica II – Artes, Professor Substituto de 
Educação Básica II – Educação Física, Professor Substituto de Educação Básica 
II – Geografia, Professor Substituto de Educação Básica II – História, Professor 
Substituto de Educação Básica II – Inglês, Professor Substituto de Educação 
Básica II – Matemática e Professor Substituto de Educação Básica II – 
Português. 
Questão 04 
Justificativa: Elencamos, aqui, a regra geral do emprego dos numerais, de acordo com 
Cipro Neto e Infante (2008, p. 306-307): 
"Para designar papas, reis, imperadores, séculos e partes em que se divide uma obra, 
quando o numeral vem depois do substantivo, utilizam-se os ordinais até décimo e a 
partir daí os cardinais: 
João Paulo II (segundo) 
Ato II (segundo) 
Canto IX (nono) 
Século VIII (oitavo) 
João XXIII(vinte e três) 
Artigo 1º (primeiro) Artigo 9º (nono) 
Artigo 10 (dez) 
Artigo 21 (vinte e um) 
Na capa deste livro, lê-se século vinte" 
Referência: 
CIPRO NETO, Pasquale; INFANTE, Ulisses. Gramática da língua portuguesa. São 
Paulo: Scipione, 2008. 
Recurso indeferido. 
 
ESPECÍFICAS: 
Função: Professor Substituto de Educação Básica II - História 
Questão 17 
Justificativa: Questão está de acordo com o referencial citado no enunciado. O 
referencial é bastante claro quanto aos profissionais de presença ACENTUADA de 
cada inteligência. Outros profissionais também podem possuir as demais inteligências 
(só que de forma menos acentuada), porém não é o que a questão pede. 
Recurso indeferido. 
 
Questão 24 
Justificativa: Questão está de acordo com o referencial citado no enunciado. A única 
afirmativa que não condiz com o referencial é a primeira, ou seja, é a única afirmativa 
falsa. Por isso, não resta outra opção de alternativa, se não a letra B, conforme 
gabarito.  
Recurso indeferido. 
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2.024 
 
 

Banca Examinadora do Processo Seletivo nº 001/2024 da Prefeitura Municipal de 
Torrinha. 

 

mailto:contato@conscamweb.com.br
http://www.conscamweb.com.br/

